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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   P I R A S S U N U N G A - COMUNICADO À POPULAÇÃO

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2º do artigo 31 da Lei Orgânica, a Câmara do Município de
Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei Complementar nº 20/2023, de autoria do Executivo
Municipal, que visa adequar e elevar a referência salarial inicial dos empregos permanentes mensalistas de Engenheiro
Civil,  Engenheiro Químico, Engenheiro Agrimensor, Engenheiro de Segurança do Trabalho e Engenheiro Eletricista,
estando à disposição da população para conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação
poderá iniciar  após  20  (vinte)  dias  da  publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.
Pirassununga, 07 de dezembro de 2023. Vitor Naressi Netto - Presidente
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

PORTARIA Nº 065/2023
FAUSTO VICTORELLI  JUNIOR – SUPERINTENDENTE
DO  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO
DEPIRASSUNUNGA, ESTADO DE SÃO PAULO: No uso
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o
artigo 6º da Lei Complementar 203 de 24 de novembro de
2023 -  R E S O L V E:  NOMEAR com exercício a partir
de  13  de  dezembro  do  corrente,  o  funcionário  desta
Autarquia  Municipal  PAULO  ROBERTO  UCCELI  DE
OLIVEIRA,  RG.29.931.159-4,  CPF.279.946.678-80,
ocupante  do  emprego  permanente  de  Operador  de
Maquinas,  para  ocupar  o  emprego  de  provimento  em
confiança  de  Coordenador  de  Equipe  de  Asseio  e
Conservação, percebendo gratificação adicional de 30%,
sobre  a  referencia  29,  com jornada  de  trabalho  de  40
horas semanais, subordinado a Diretoria de Saneamento.
Registra-se  e  Publique-se.  Pirassununga,  12  de
dezembro   de  2023.  Fausto  Victorelli  Junior
Superintendente - Publicado e Registrado na forma da Lei
data  supra.  José  Roberto  Barone –  Diretor  de
Administração.

Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital: 112/23.  Processo Administrativo: 1325/23. Pregão
Eletrônico: 91/23. Objeto: Registro de Preços de materiais
de limpeza e descartáveis para a Secretaria de Educação.
Adjudicados  para  as  empresas:  LICIT  RIB  COMERCIO
ATACADISTA E  VAREJISTA LTDA,  os  itens:  06  e  08;
COMSERMAS  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO  LTDA,  os  itens:  27  e  34;  IRINEU
VALENTIM TONELOTTO EPP, os itens: 10, 22, 23, 31 e
33; LAZZARI E MEDEIROS IND E COM DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA, os itens: 16, 19, 02, 21, 25, 30, 04 e 07;
BIZAX DISTRIBUIDORA LTDA, o item: 26; FAST CLEAN
DISTRIBUIDORA  LTDA,  o  item:  32;  STATUS  PRO
HIGIENE  E  LIMPEZA  LTDA,  o  item:  28;  MMW
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, os itens:  12,  13 e
14;  SIDNEI  PIRES  DE  MORAES  LTDA,  o  item:  03;
SERTVAREJO LICITAÇÕES LTDA ME, os itens: 01, 15,
17 e 09; COMPREJA COMERCIO VAREJISTA LTDA, os
itens: 05 e 11; SNOP CORRELATOS IND E COM LTDA, o
item: 18; ALPINO DISTRIBUIDORA LTDA, os itens: 20 e
29. Pirassununga, 12 de dezembro de 2023. Priscila de
Souza Munari/ Cicero Justino da Silva – Prefeito.

Secretaria Municipal de Direitos

Humanos, Cidadania e Justiça

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA E JUSTIÇA

EDITAL Nº 008/2023 - SMDHCJ
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2023

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 4629/2023
ATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA das propostas
apresentadas em sessão pública em 06 de dezembro de
2023, às 11 horas, na sede da Secretaria Municipal dos
Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, localizada à Rua
Bom  Jesus,  213,  Centro,  nesta,  para  participação  de
Associações  Não  Governamentais  no  Edital  de
Chamamento Público nº 008/2023 - SMDHCJ. Reuniram-
se os membros da Comissão de Avaliação e Seleção das
Propostas,  composta  pelas  servidoras  públicas
municipais:  Camila  Minatel  Veronez,  Maira  Cristina
Soares  e  Rosângela  Silva  Damião,  nomeadas  pela
Portaria nº 800/2023, sendo a Entidade União Municipal
Espírita de Pìrassununga, única interessada que através
de seu representante legal Dermival Bradtfixe Ignácio.
Estiveram  presente  acompanhando  todo  processo  os
funcionários da  UMEP  – Michele Villa e Fabio Henrique
G. R. Prado. 
Os documentos apresentados estão compatíveis  com o
solicitado no edital, se tornando apta para celebração de
parceria.
Camila Minatel Veronez
Maira Cristina Soares
Rosângela Silva Damião
Membros  da  Comissão de  Avaliação  e  Seleção  das
Propostas
DAUZIR TREVILATTO SUNDFELD
Secretária Municipal de Direitos Humanos, Cidadania
e Justiça

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
585/2023  Data  de  Protocolo:  19/10/2023  CEVS:
353930101-325-000030-1-8 Data de Validade: 01/12/2024
Razão  Social:  RODRIGO  SILVEIRA  LANDGRAF
CNPJ/CPF:  28404945829  Endereço:  Rua  JOSÉ  F.  DE
ALBUQUERQUE,  158  Vila  Pinheiro  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13630-300 UF: SP Resp. LEGAL:
RODRIGO  SILVEIRA  LANDGRAF  CPF:  28404945829
Resp.  Técnico:  RODRIGO SILVEIRA LANDGRAF CPF:
28404945829  CBO:  84250  Conselho  Prof.:  CRO  No.
Inscr.:9698 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE
SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Licença Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
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a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Sexta-feira,  1  de
Dezembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
597/2023  Data  de  Protocolo:  26/10/2023  CEVS:
353930101-477-000014-1-4 Data de Validade: 01/12/2024
Razão  Social:  A  DI  MATTIA  EIRELI  CNPJ/CPF:
08.777.031/0001-65  Endereço:  AVENIDA  BRASIL,  885
VILA  ESPERANÇA  Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:
13635-104 UF: SP Resp. LEGAL: AGNALDO DE MATTIA
CPF:  07745019877 Resp.  Técnico:  ANTONIO VAGNER
SANCHES CPF:  15483765826  CBO:  223405  Conselho
Prof.:  CRF  No.  Inscr.:69993  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  4  de
Dezembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
640/2023  Data  de  Protocolo:  24/11/2023  CEVS:
353930101-863-000593-1-5  CEVS:  353930101-863-
000593-1-5  CEVS:  353930101-863-000593-1-5  Data  de
Validade:  05/12/2024  Razão  Social:  APOLDA CLINICA
MÉDICA  E  ODONTOLÓGICA  LTDA  CNPJ/CPF:
41.482.046/0001-71 Endereço: Rua IOLANDA DEL NERO
BARCO, 101 sala 2 Centro Município: PIRASSUNUNGA
CEP: 13631-064 UF: SP Resp. LEGAL: RAFAEL MULLER
DE  CARVALHO  CPF:  44226102878  Resp.  Técnico:
ELOISA MULLER  DE  CARVALHO  CPF:  13844149830
CBO: 06345 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:44666 UF:SP
O  Diretor  da  VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 5 de Dezembro
de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
640/2023  Data  de  Protocolo:  24/11/2023  CEVS:
353930101-863-000593-1-5  CEVS:  353930101-863-
000594-1-2  CEVS:  353930101-863-000593-1-5  Data  de
Validade:  05/12/2024  Razão  Social:  APOLDA CLINICA
MÉDICA  E  ODONTOLÓGICA  LTDA  CNPJ/CPF:

41.482.046/0001-71 Endereço: Rua IOLANDA DEL NERO
BARCO, 101 sala 2 Centro Município: PIRASSUNUNGA
CEP: 13631-064 UF: SP Resp. LEGAL: RAFAEL MULLER
DE  CARVALHO  CPF:  44226102878  Resp.  Técnico:
ELOISA MULLER  DE  CARVALHO  CPF:  13844149830
CBO: 06345 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:44666 UF:SP
O  Diretor  da  VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Equipamento: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 5 de Dezembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
549/2023  Data  de  Protocolo:  05/10/2023  CEVS:
353930101-863-000555-1-4 Data de Validade: 05/12/2024
Razão  Social:  NEUROCARDIO  MEDICINA  E
CONSULTORIA  LTDA  CNPJ/CPF:  35.588.180/0001-59
Endereço:  Rua  PEREIRA  BUENO,  607  CENTRO
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-030  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  LIVIA PITTA VIEIRA CPF:  10099083752
Resp. Técnico:  LIVIA PITTA VIEIRA CPF: 10099083752
CBO:  223106  Conselho  Prof.:  CRM  No.  Inscr.:202228
UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
DE PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO DE SOUZA ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 5 de Dezembro
de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
305/2023  Data  de  Protocolo:  17/05/2023  CEVS:
353930101-863-000649-1-2  CEVS:  350700101-863-
000330-1-4  CEVS:  353930101-863-000649-1-2  Data  de
Validade:  06/12/2024  Razão  Social:  BRUNIERA
ODONTOLOGIA  INTEGRADA  LTDA  CNPJ/CPF:
41.514.213/0001-19  Endereço:  Rua  CHICO  MESTRE,
713  Vila  Pinheiro  Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:
13630-290  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  IVAN  EDUARDO
BRUNIERA  CPF:  01891127861  Resp.  Técnico:
JAQUELINE  LUCIA DOS  SANTOS  CPF:  33494399859
CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:148137
UF:SP Resp. Técnico: IVAN EDUARDO BRUNIERA CPF:
01891127861  CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.
Inscr.:130420  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Licença
Sanitária  Inicial  do  Equipamento:  RAIOS  X
ODONTOLÓGICO  INTRA-ORAL.  O(s)  responsável(s)
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assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Quarta-feira, 6 de Dezembro de 2023.
 
Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
305/2023  Data  de  Protocolo:  17/05/2023  CEVS:
353930101-863-000649-1-2  CEVS:  353930101-863-
000649-1-2  CEVS:  353930101-863-000649-1-2  Data  de
Validade:  06/12/2024  Razão  Social:  BRUNIERA
ODONTOLOGIA  INTEGRADA  LTDA  CNPJ/CPF:
41.514.213/0001-19  Endereço:  Rua  CHICO  MESTRE,
713  Vila  Pinheiro  Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:
13630-290  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  IVAN  EDUARDO
BRUNIERA  CPF:  01891127861  Resp.  Técnico:
JAQUELINE  LUCIA DOS  SANTOS  CPF:  33494399859
CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.  Inscr.:148137
UF:SP Resp. Técnico: IVAN EDUARDO BRUNIERA CPF:
01891127861  CBO:  223208  Conselho  Prof.:  CRO  No.
Inscr.:130420  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Licença
Sanitária Inicial do Estabelecimento. O(s) responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Quarta-feira, 6 de Dezembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
571/2023  Data  de  Protocolo:  11/10/2023  CEVS:
353930101-325-000015-1-1 Data de Validade: 12/12/2024
Razão  Social:  COSMODERMA  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  LTDA  CNPJ/CPF:  09.601.610/0001-15
Endereço:  Avenida  FERNANDO  LUIZ  LANDGRAF,  370
BAIRRO DA CANTAREIRA Município:  PIRASSUNUNGA
CEP:  13634-760  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  CRISTIANO
RICARDO  ESTEREIRO  QUEIROZ  CPF:  16472778841
Resp.  Técnico:  PATRICIA  ANDRIOTI  TASSONI  CPF:
19175252813  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:22203 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste documento 
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 12 de Dezembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
572/2023  Data  de  Protocolo:  11/10/2023  CEVS:
353930101-206-000004-1-8 Data de Validade: 12/12/2024

Razão  Social:  COSMODERMA  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  LTDA  CNPJ/CPF:  09.601.610/0001-15
Endereço:  ESTRADA  MUNICIPAL  FERNANDO  LUIZ
LANDGRAF  (PNG  060),  370  cantareira  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13634-760 UF: SP Resp. LEGAL:
CRISTIANO  RICARDO  ESTEREIRO  QUEIROZ  CPF:
16472778841  Resp.  Técnico:  PATRICIA  ANDRIOTI
TASSONI  CPF:  19175252813  CBO:  223405  Conselho
Prof.:  CRF  No.  Inscr.:22203  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR. RENATO DE 
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste documento 
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 12 de Dezembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
573/2023  Data  de  Protocolo:  11/10/2023  CEVS:
353930101-206-000005-1-5 Data de Validade: 12/12/2024
Razão  Social:  COSMODERMA  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  LTDA  CNPJ/CPF:  09.601.610/0001-15
Endereço:  Estrada  FERNANDO  LUIZ  LANDGRAF,  370
Bairro  da  Cantareira  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:
13634-760 UF: SP Resp. LEGAL: CRISTIANO RICARDO
ESTEREIRO  QUEIROZ  CPF:  16472778841  Resp.
Técnico:  PATRICIA  ANDRIOTI  TASSONI  CPF:
19175252813  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:22203 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste documento 
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 12 de Dezembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
574/2023  Data  de  Protocolo:  11/10/2023  CEVS:
353930101-712-000001-1-6 Data de Validade: 12/12/2024
Razão  Social:  COSMODERMA  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  LTDA  CNPJ/CPF:  09.601.610/0001-15
Endereço:  ESTRADA  MUNICIPAL  FERNANDO  LUIZ
LANDGRAF  (PNG  060),  370  cantareira  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13634-760 UF: SP Resp. LEGAL:
CRISTIANO  RICARDO  ESTEREIRO  QUEIROZ  CPF:
16472778841  Resp.  Técnico:  PATRICIA  ANDRIOTI
TASSONI  CPF:  19175252813  CBO:  223405  Conselho
Prof.:  CRF  No.  Inscr.:22203  UF:SP  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR. RENATO DE 
SOUZA  ÁVILA.  Defere  o(a)  Renovação  de  Licença
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Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a legislação  vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento  deste documento 
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 12 de Dezembro de 2023. 

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 6.262, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
“Institui a Campanha “Novembrinho Azul” no Município de
Pirassununga e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E
O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituída a campanha “Novembrinho Azul”, no
Município de Pirassununga, com o objetivo de prevenção
de doenças para meninos até 15 anos.
Art. 2º A campanha será realizada anualmente, durante o
mês de novembro, com intuito de promover  discussões
com especialistas acerca das medidas de prevenção para
meninos até 15 anos visando minimizar fatores de riscos
de doenças na vida adulta. 
Art.  3º  As  despesas  decorrentes  desta  lei  serão
suportadas  por  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas oportunamente se necessárias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições em contrário.
Pirassununga, 13 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.489, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 3.062, de 15 de junho de
2023, e de conformidade com a Lei Municipal nº 6.243, de
28 de novembro de 2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
especial,  no  valor  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais),

proveniente  de  Emenda  Parlamentar  nº  25340025,
destinada  à  Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga,
indicada  modalidade  de  Transferência  Especial  do
Governo Federal para atender despesas com reforma na
EMEIEF  “Catharina  Sinotti”,  consignado  na  seguinte
dotação orçamentária:
I - Ensino Fundamental
Despesa 1083 - 090200 -  12.361.2001.1170 - 449051 -
Fonte  05  -  Código  de  Aplicação  800.0095  -  Obras  e
Instalações - R$ 100.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
coberto através de excesso de arrecadação, na forma do
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 13 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

DECRETO Nº 8.490, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
“Nomeia Grupo de Trabalho para verificação e avaliação
de contratos do município de Pirassununga-SP.”
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e,
Considerando  o  afastamento  por  180  (cento  e  oitenta)
dias do cargo e das funções do então Prefeito Municipal
conforme  determinação  judicial  contida  no  processo  de
número  0002468-21.2023.8.26.0457  e,  regulamentar
posse do atual  Prefeito  em exercício  Cicero Justino da
Silva;
Considerando  as  inúmeras  denúncias  recebidas  pelo
gabinete  quanto  possíveis  irregularidades  em
contratações  públicas  realizadas  durante o  mandato  do
então prefeito (19/01/2022 - 04/12/2023);
Considerando a necessidade e dever de fiscalizar, auditar
e avaliar as contratações públicas realizadas no período,
as  que  se  encontram  em  trâmite  e  também,  futuras
contratações  a  serem  firmados,  tem  o  presente  a
finalidade de composição de um Grupo de Trabalho para
avaliar tais atos administrativos.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica Nomeado Grupo de Trabalho para verificação
e  avaliação  das  contratações/licitações  vigentes,
reavaliação das que se encontram em curso e,  as que
ainda não tenham sido homologadas ou adjudicadas, bem
como  daquelas  ainda  a  serem  instauradas  no  âmbito
Municipal.
Parágrafo  único.  Os gestores  de  cada termo contratual
analisado,  participarão  efetivamente  das  análises  e
reuniões promovidas pelo Grupo.
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Art.  2º  O  Grupo  de  Trabalho  será  constituída  pelos
seguintes membros:
I  -  Ana  Lídia  de  Souza  Pelais  -  Secretária  de
Administração;
II - Sara dos Santos Zero - Controle Interno;
III - Naiara Patrícia Ribeiro do Prado - Setor de Licitações;
IV  -  Cleber  Botazini  de  Souza  -  (ou  quem  puder)  -
Procuradoria Geral do Município;
V - Carolina Viana Mancini - Seção de Material;
VI - Patricia Domingos - Secretaria de Finanças.
Art. 3º O Grupo de Trabalho terá até 60 (sessenta) dias
para  emissão  de  Relatório  conclusivo,  podendo  ser
prorrogado  pelo  mesmo  período  mediante  justificativa
expressa.
Parágrafo único. Todos os atos e relatórios emitidos pela
equipe técnica que compõem o grupo, serão publicizados
e  divulgados  amplamente,  trazendo  transparência  dos
pactos  realizados  e  a  serem  realizados  pela
Administração Pública.
Art.  4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 13 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA (S)

ERRATA
No Diário Oficial Eletrônico nº 125, de 12 de dezembro de
2023,  página  4,  na  publicação  das  Portarias  nos 903  e
904/2023, onde se lê: 12 de novembro de 2023, leia-se:
12 de dezembro de 2023.

PORTARIA Nº 913/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante no
processo eletrônico nº 3.587, de 11 de julho de 2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº 533, de
16 de agosto de 2023, alterada pela Portaria nº 581, de
23 de agosto de 2023, que concedeu, a partir  de 2 de
janeiro  de  2024,  2  (dois)  anos  de  licença  sem
remuneração à servidora Deizieli Aparecida Dorta RG nº
45.617.025-X  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente mensalista de Professor, nos termos da Lei
nº 6.153/2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 13 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 914/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Nomear,  interinamente,  o  Chefe de Gabinete do
Prefeito Tiago Alberto Freitas Varisi, RG nº 33.219.474-7 -
SSP/SP  e  CPF  nº  279.150.988-70,  para  exercer
cumulativamente as funções do emprego em comissão de
Secretário Municipal de Governo.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 13 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 915/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  exercício  do  cargo  e  uso  das  prerrogativas  legais,
conforme  o  inciso  II  do  Artigo  54  da  Lei  Orgânica  do
Município,
R E S O L V E : 
Art. 1º Exonerar do emprego em comissão de Secretário
Municipal  de  Educação,  o  Sr.  José  Ailton  Carlos  Lima
Correia, portador do RG nº 33.917.377-4 - SSP/SP e CPF
nº 505.590.606-53, ficando o mesmo, a partir desta data,
à disposição da Seção de Pessoal, para fins de promoção
do procedimento demissional.
Art.  2º  Determinar  que  uma  vez  submetido  ao  exame
demissional,  seja rescindido o contrato de trabalho com
referido servidor.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 13 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 916/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de

27 / 28



__________________________________________________________________

Pirassununga, 13 de dezembro de 2023 | Ano 10 | Nº 125
__________________________________________________________________

Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e
Considerando o que reza a Lei Complementar nº 139, de
19 de novembro de 2015, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Salários da Guarda Civil Municipal de
Pirassununga,  em  seu  artigo  26,  inciso  I  e  parágrafo
único,
R E S O L V E : 
Art.  1º Designar, a partir de 14 de dezembro do fluente
ano, o Guarda Civil Municipal 3ª Classe Sergio Antonio da
Silva,  RG  nº  27.995.607-1 -  SSP/SP  e  CPF  nº
160.792.848-55,  para  a  função  de  confiança  de
Comandante da Guarda Civil Municipal.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 13 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 917/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 139, de
19 de novembro de 2015, alterada pela Lei Complementar
nº 189/2022,
R E S O L V E : 
Art.  1º Designar, a partir de 14 de dezembro do fluente
ano, o Guarda Civil Municipal 3ª Classe Edson Aparecido
Almeida,  RG  nº  33.840.528-8 -  SSP/SP  e  CPF  nº
218.497.188-06,  para  a  função  de  confiança  de
Subcomandante da Guarda Civil Municipal.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 13 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 918/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 16
de agosto de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear, pelo regime jurídico da Consolidação das
Leis  do  Trabalho  (CLT),  o  Sr.  Julio  Cesar  de  Souza
Bueno,  RG  nº  18.895.121-0  -  SSP/SP  e  CPF  nº
027.825.258-32,  para  o  emprego  em  comissão  de
Assessor de Secretaria, com vencimentos equivalentes à
referência inicial 43,  subordinado à Secretaria Municipal
de Administração.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 13 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 919/2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.142, de 16
de agosto de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear, pelo regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), o Sr.  Valter Ciampi Neto, RG nº
26.890.702-X - SSP/SP e CPF nº 283.237.208-27, para o
emprego em comissão de Assessor  de Secretaria,  com
vencimentos  equivalentes  à  referência  inicial  43,
subordinado à Procuradoria Geral do Município.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 13 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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